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DECRETO N9 12.986 DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

DispÕe sobre as mercadorias de que trata a alínea b do 
inciso II do artigo 35 da Lei n9 ' 07, de 29 de dezembro- de 
1.988. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui -
ções que lpe confere o artigo 20 , inciso li, da Lei n9 
3.751, de 13 de abril de 1.960, e tendo em vista o dispos
to no artigo 56 da Lei n9 07 , de 29 de dezembro de 1 .988, 

DECRETA: 

Art. -19 - Para efeito do disposto na alínea b do inci
so li do artigo 35 da Lei n9 07, de 29 de dezembro de 1988 , 
com as alterações introduzidas pela Lei n9 11 5 , de 13 de 
julho de 1.990, ~onsidera-se : 

· 1 - sabonete comum: todo sabonete em pedaç.os , acondi
cionadÔs para venda em retalho, destinado exclusivamente à 
higiene pessoal ; 

II - creme dental comum: os dentifrícios em geral; 

III - óleo de cozinha comum: Óleo de soja, de girassol , 
de a l godão e de amendoim , mesmo refinados; 

IV - papel higiêniro comum: papel higiêni~o em rolos; 

V - macarrão comwn: massas alimentícias nãe·cozidas nem 
recheadas, nem preparadas de outto modo, mesmo co nt endo 
ovos; 

VI - ovos comuns; ovos de galinha e de codorna; 

VII - eneTgia elé tci'ca .:~tê 200 kws mensai~; consumo de 
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~nergia elétrica de atê 200(duzentos) quilowatts/hora .men
saiP 

Art . 29 - Este decreto entra em vigor na data de • sua 
publicaêão , retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro de 
1 .991. 

Brasília, 17 de janeiro•_tle 1.991 
1029 da RepÚb lica e 319 de Brasília 

JOAQUIM DOMI NGOS RORIZ 
DARIO SILVA lREIS 

- LEI N9 115, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Introduz alteraçÕes na Lei n9 7, de 29 de dezembro de 
1988, e dá outras providências·. 

O Governador do Distrito Federal , faço saber que o Se
nado Federal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art . 19 - O i nciso 11 do (\rt. 35 da Lei 7, de 29 de de
zembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 35 :; . •... _ .... .. ... ... .....•. ....... ........... 

I -

li - nas operaçoes e prestações internas 

a) de, vinte e cinco por cento para automóveis de passa 
geiros, utilitários e veículos de uso misto(camionetas} sõm 
capaciaade' de até uma tonelada, inclusive; motocic l etas a 
partir de cento e oitenta cilindradas, inclusive, armas • e 
muniçÕes: embarcações de esporte e recreação: cosméticos e 
perfumes; bebidas alcólicas ; fumo, seus derivados, cachim
bos, cigarreiras , piteiras e isqueiros; jóias; fogos de 
artifício; peleterias; ap.:~relhos cinematogTáficos e foto -
gráficos, suas peças e acessórios; artigos de antiquário 
aviões de procedência estrangeira de uso não com~rcial 
asas-de lta e ultraleves, suas peças e acessórios; 

b) de doze por cento para as seguintes mercadorias: a
çucar cri'stal ; arroz; feizão, farinha de mandioca; marcar-
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rão com~; fubá de milhoi pães, café em pó, sal, Óleo .·de · 
cozinha comum; carries bovina, suína e de aves .fr.escas, re~ 
f~iadas/ou .congeladas; oyos comuns; creme_de~tal comum, ~~ . 
bone~e comuns; papel hig~ênico comum; sabao em.barra;_lel
te fresco; ·frutas nacionais, verduras e ho:t~lu;as ·; gas de 
cozinha e ener?ia elétrica até 200 KWs men~a1s ; • 

c) de dezessete por cent o para as demais mer cadorias e . 
serviços ·: 

Art. 29 - Esta Lei ent r a em vigpr na data de sua publi 
caçao, produzindo efeitos a .partir de· 19 de j~neiro de 
1991. . 

Aft. 39 - Revogam:..se as disposiçÕes em contrário .. 

Brasília, 13 de julho de 1990, 1029 da ·República e 319 
de B.rasÍlia. 

WANDERLEY VALLTAM .DA SILVA 

Podei' Jqdici~o . --- . - · 

· TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO . 

COMISSÃO DO CONCURSO ·PARA JUIZ ·DE DIREITO E JUIZ 

DE DIREITO SUBST~TUTO 

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS EM RAZÃO DE REVI

SÕES E ACOI..}lii.ENTO DE RECLJ1SG. 

N! DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDA'tO 

032 ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES 

090 ADÃO FRANCISCO ·DE OLIVEIRA 

135 EDUARDO TALVANI DE 'LIMA COUTO 

233 TERESINliA NUNES MOURA 

271 FERN~O FLÁVIO LOPES SILVA 

338 CRISTINA 'THADEU YEIXEIRA DE SALES 

454 JOSÉ JORGE DA ·siLVA 

463 ECLIÊ SANTOS FERREIRA 

· 501 CLEVELAND DOS SANTOS GAMA 

549 OSEAS PEREIRA FILHO 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DECLARADA PREJUDICADA. 

N! DE INSCIUÇÃO 

563 

NOME DO CANDIDATO· 

. · ERNANI PEREIRA DA RÓSA 

RELAÇÃO COMPLEMENTAR DE l;NSCRIÇÃO INDEFERIDA,. 

N!! DE INSCRIÇÃO 'NOME DO CANDI DATO 

28.0 JOSÉ EDILSON CORREIA SÍ QUEIRA· 

Macaoá,os •;_;~~· :••1. 
MÁRIO GURTYE~~~ _IROZ 

Des.Presídente da comissão 

Substitut o 

Secretaria de · 
da Justiça 
e Segurilnça Pública 

DEPART!'MENTO DE TRAN$1TO 

. PORTARIA Nº 001/91-CETRAN-AP, .. ' 
A Diret ora Geral do Departamen to de Trânsito do Amapá , 

'no u~o de s uas a,tribuiçÕes, 

CDI\SICERAII[)() o Laudo de Exame Per i cial de Local de .t\ci~ 
dente de 16 de abri~- de 1 , 991 , 

I 

FESOLVE: 

Suspender o direito de dirigi r veÍculo automotor de 
qualquer categoria· pel o prazo de 07 meses, de acordo com o 
~·rtigo 199, XIY, § llA.l do RCNT , do motorista EDMAR GOMES CE · 
OLIVEIRA, prontuário n2 139188436-AP, deverá ser submetido 
aos exames exigidos .pela Resolução n2 734/89 , em seu arti
go 78, por ter infringido' o~ artigos 83,· · I , XVI e 89 , VI 
do CÓdigo Naci onal de Trânsi t o, deve pagar as multas cor 
responden te . · 

COMUNICAR aos ê!emai.s 6rgãos em cumprimento ao que dis
.PÕem os al('tigos 30, II ·e 169 do (·RCNT) . 

GABINETE DA .DIRETORA GERAL DO DEPARTMENTO DE T.RÂI\SI 
TO, em 25 de maio de 1 ,991, .. 

Drª LI,.ICI SE;LMA SIMbES MEDEIROS 
Diretora CETRAN-AP 

·ESTADO DO AJUPA 
DIAR/0 OFICIAL 

Diretor do Dcpartamc!JlO de Imprensa Oficial 
Dr. JOá WIZ BBZBiaA PACJIID) 

Qefe ela DiYido de CiiiiOI . 
ài!BASTIAO ATAIDE DE-LIMA· 

. CbCfc ela Divido de Dillri~ '" 
DI!. TBLMA Mt. CAUXTO DOS S. DB CJI.IYIIIaA 

· Cbcfc da Div. Publicações c A. Gráficas , 
JF.CONIAS ALVES DB ARAOJO 

ORIGINAIS 
.Os textos enviados A publiçaçio deverl o Sfl.r .datilografados e 
. acompanhados de' otrcio ou memorando. , 

. O Dil rio Ofic ial do Estado do Amapá poder4 ser encontrado para 
l~itura nas Representaç6es do Gov·erno do Amap4 em Brullia/OF 
Rio de ·Janeiro/RJ e Bel6m/PA, · ,. ' ' 

HORÁRIO DE ATENJ)IMF..NTO · 

Hordrlo: Das 07:30 b 13:30 horai· 

ftmÇOS - PUBUCAÇÕES 
• Pubilcaçõas por e:ontfmetros de 

coluna •••• .. .• •• •••.•. .••. •• ••• : ••• 

. PREÇOS DAS ASSINAllJRAS 
• Macapd ••• • ••••••• : •• • •.. : .. ... ...... . 
• Outras Cidades · • • •••••• • •••• ••• • •• • •. • · 
• As assinaturas d o saimestuis e ~ · 

venci vais em .30 de junho ô 31 de dezembro 
• 'Preço do Exemplar ...••. . •••. .. .•. : ••• 
! N6moro atrasAdo • ~ •• ••• •• •• • ,· •••• •••• 

.RF.q..UIAÇÕES 

Cr$ 4.0oo, oo· 
Cr$ 6.000,00 

Cr$ .50,00 . 
Cr$. 80,00 . 

DevorAo ser dirigidos por esuito ao. Diretor de lmprenu Oficill do 
Estado do Amap6, at6 8 di,as após a publicaçio r 

Aaln•t.;..., Teléfoae(Oitl 22Z· 53M : tti-3444-Ra•áÍ. 111 . 1n . 111 
Rua: Clndlélo Mead•, n~ 4511 - c...,.. . ... 

~'' - bleclo do Amapl 
CEP 
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ll'l!l.l10 lll ·CONTRA 'lU l/2 007/91-SEEC 

D5'I!!Uimro 11 P.llllm: Contrato de Locação fi:nnado entre o GEA/SBEC e a s.
presa J .M. COSTA-COI/STIW'IU:RA IMOBILIAliA. 

roJillUIBII'ro UXW.o Art. 23, incivo rv, do DecretO-Lei 2 .300 , ole 21 de nov"!!! 

bro de 1986. 

~: Locação de um imóvel de propriedade do LOCADOR, localizadO à o 

Av. RaimWld o Alvares da Costa , n2 1371. nesta cidade de Hacapá. 

desti~ndo..se a servir de dependência administrativa da Divisão 

de Assis tência ao Educando-DAS. 

~ 852.678 ,00 (OI'IUCEN~S E CINOUE~A E DOIS MIL, SEISCENTOS g SE _ 

TENTA E OI'IU CRUZEIROS) , mensal. 

~: 3-410.712,00 (TRSS MILHOES, QUATROCENTOS 8 DEZ MIL, SETECENTOS E 

DOZE CRUZEIROS), ori~dos do FPE, Programa de Trabalho n2 

0843188?. 036 , Natureza de Despesa 3. 4 . 90 . 39, consoante NOta de 

Empenho 91NEÔ3518, de 06.05 .91 

~· 04 (quatro) meses , contados de 01.01 à 30 .04 . 91 

do 199 1 

- coVERro -

CÂloW!A DE ENSCUO DE 2• GRAU f. SUPW:TlVO 

PAJU:CER Nt lO / 91- CEE 

PROCESSO Nl 12/91-CEE 

I - HISTÓRICO: 

PROCEDE ESTUDOS NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL 

LOCAL, RELATIVA AO ENSINO SUPLETIVO, NO 

QUE CONCERHE A CURSOS DE ACELiRAÇÃO DE E§ 
TUDOS DE 11 A 41 SÉRIE E SPG 51 A 8' SÉRIE , 

COM VISTAS A ADEQUAR OU ALTERAR A SIST! 

IIÁTICA METODOLÓGICA , ORA VIGEHTE. 

Pelo OfÍcio nt 2181/91-DESU/DEN/SEEC, o Senhor Secretário 

de Estado da EducaÇão , Cultura e Esporte encaminha ao Senhor Presidente 

do Conselho Estadual de Educação, Proposta de Ref ormulação MetodolÓgica 

dos Cursos de Ace leração de Estudos de 1' a 4' Série e SPG 51 a 81 S~ 

ri e oferecidos pela DESU , haja vtsta a necessidade de adequar a sist~ 

mática metodolÓgica à realidade da atual práxis supletiva. 

li - AIIÁLISE: 

o Plano de Implantação do Curso de Suplência para Aceler! 

çao de Estudos de 1' Grau, a nÍvel de 1' a 4' série. , da Divisão de E!! 
sino Supletivo , aprovado pelo Pareéer nt 15/86-CTE surgiu, naquela e5>2 

ca, da necessidade de "atender parte de uma c lientela de aproximadaAle_!! 

tu do 1 t Bloco as A ti v idades Por tuguês , Mateooáüca, -HistÓria -e C i i!! 
elas e do 2• Bioco, Português, Matemáti()s e Geografia, .trabalhados em 

2(do is) anos, com .avaliação no processo ,-·tendo como -critério para a '"! 

t r icula do aluno no curso, aiéll! da 1dade. .de .quatorze anos e seis meses, 

o dominio da escri ta e da leitura bem como a exigência do lngresso do 

mesmo , no 1' bloco. 

Na sua exposição de motivos , a DESU esclarece que no decor 

rer do processo se deparou com situações que interfe r i am no cumpri~nto 

de critérios estabelecidos para funcionamento do Cur ;o, 

dois problemas que transcrevemos abaixo: 

criados por 

"por um l ado, no inÍcio do processo educ! 

cional é constatada a não veracidade ~a 1n!Dnmação de al guns alunos com 

relação ao critério do domÍnio da leitura e da esccita e, por outro , se 

defrontam com alunos que dominam as atividades inerentes ao 1' Bloéo, 

por Já terem cursado integralmente a 3' sér ie ou parte da 41 sé r ie no 

Ensi no Regular e repeten te desta , o que causa um ce r to desin teres~ • 

até mesmo , o abandono do curso" . 

Diante deste quadro o refer ido orgao preparou uma Propos ta 

alternativa de Alfabe tização , fundamentada nos pressuposto~ tcÓric~s da 

Educação Progressista , segundo Paulo Freire, EmÍlia Ferreiro e Freinct , 

com a. duração de um ano, como um momento preljminar do Curso de Aceler! 

ção de 1• a 4' série a f im de que as dificuldades incrêntes à Pscri ta 

e leitura fossem vencidas, permitindo em seguida . a reintegração do aJ ~ 

no às â tividades do 1• Bloco. 
I 

Est a é uma al ternativa coerente com a Jegis!ação , com de~ 

taque a Resolução 06/74- CETA que enfatiza o atendimento à clientela da 

faixa etária de 14 a 18 anos, considerando se r essa clientela 

de camadas populacionais de reduzido acesso ao .saber 

t i zado. 

oriunda 

siste~ 

De confonnidade com a p roposta, na mensuração de notas do 

aluno egre~ do· Programa de Al fabe tização para o 1• Bloco de 

çao, dar-s~ a partir dos concei tos atribuÍdos no pe rÍodo em que o me~ 

mo permanece~~ no processo", o que pressüpõe o cumprimento do que 

c reve o P~er 15/86-CTE, quando evidencia que, ~ avaliação da aprend! 

zagem se rerulzará no processo de maneira cumulat iva,global e contínua, 

com preponderância dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos . 

Com relação ao segundo probleroa, a SEEC propÕe que seja 

cr iada a C~SE ESPECIAl , por meio da qual o aluno passa a estudar, em 

um ano, o 21 Bloco (31 e 41 séries) e os obje t!~os do 1• Bloco de forma 

mais aproftn:Jada. res paldado em seus pré-requisitos·, cursan·do assi m, 

atividades curriculares inerentes aos 2 (doi s ) Blocos, em turmas especl 

ficas, istÕ é, ~s objetivos do !f e 2' Blocos sendo t 'rabalhados simult! 

neamente , na mesma turma . 

No moment o da matricula , a lém do aproveilamen t o da escol! 

r!dade, os discentes deverão ser submetidos a um TESTE DIAGNÓSTICO. As 

inf ormações colhi das através deste Teste s ubsidiarão a formação das tu~ 

mas especiais, bem como o acompanhamento por técniços e docentes . 

A CLASSE ESPECIAL atenderia as aspiraçÕes e perspectivas 

educacionais dos alunos , de vez que a sistemática d~ curso estaria 

prJndo as necessidades da clientela egressa , de conformidade com os c~ 

nhe~imentos efetivamente avaliados. 

No que diz respeito ao NÚcleo Cowum, o t r atamento curric~ 

lar oferecido pela Classe Especial encontra-se respaldado em Parecera3 

como 78~/86..CFE, Resol u~ão 06/86-CFE , de vez q ue na o "xis U r á isençãu 

te 10473 p~ssoas , que se encontravam fora da fa ixa e tária do Ensino Re~ - ·da,..·.Üscilntnas do lf e 2' Blocos . 

lar, de 14 anos e meio, muitas das quais já vinham sendo atendidas pelo 

Programa de Educação Integrada-PEI e que, em decorrência da extinção do 

MOBRAL e pela prÓpr ia indefinição da FUNUAÇÃO EDUCAR, encontravam-se 

sem alternativas educacionais e a té ameaçad~ de f icarem a margea do 

processo de ensino". 

A partir dessa necessidade, a DESU passou a o ferecer o ~ 

so de Suplência para Aceleração de Estudos de 1• Grau , d~ conforwddaôe 

com a legis lação pertinente : Parecer 699/72-CFE, Resoluçio ··06/74-cETA, 

"Lei5 .692/71; Art-. 25 , i .]t, com aproveitamento da ~Xpel"iênc4a -de seua 

pro!eásores, qu,.. er&ll OB lleliiOOS que atu&Y811 no Progr8118- de o;Educ.ação _ ~ 

tcgrada. 

t ainda a pr'Ópria Divisão de ,Ensino Supleti vo que , no bojo 

de.sua proposta, en!ati~a a importância da suplência siste.áttca, que 

objetiva "suprir a de!ásage• ea que se encontra a cli-ent-e~ q~ busca 

essa -.odalidacle de enaioo". 

O CUrao .de SUpl~tlC1a ~a Acelera;io de Estudos 'de· -1• 'a: 4" 

série· eatá diVldldo - 2 (doia) 8loa.n. de At~-Curdeularea.Gctn!· 

Torna-se oportuno en~ati~s o caráÍer dio l;tlco da 

liação da aprendi zagem previ s ta nã& apenas pela ~ . 692/ 7 1 , como também 

pelo Parecer 15/8~CTE, com- metodologia no decorrer óo processo ensino

aprendizagem e prePonderância dos aspec tos quaJ!tctivot fObrc os quant! 

tativos , rauo pela qual lembramos aos educadores cmrolvi dos nest~ trt 

balho , docentes e técnico~ . a necessid~ue dc·s~ planeja r a av•li89i~ ~ 
1110 um slstaa de retroal~aentação curricular sem perder de vista os te.!! 

ricos que fundamentam o Curso, bem coao ~e redimensionar a _prát lca ped! 

góai.ca. 

Urge que se. 1"aça ua apro!Wtda.ento das questÕes rel sêio"! 

daa" à. p~~ ·para .o. trabalho pres c r i-tas pela Lei. 7. . 044/82-a"E.,eome!l 

tacla. noa.<..i!ueeltrea ··15/.S"G-Gn: ·.e 31Ji'!7..CTE..•• 

Chamaaos !" atenção daa autoridades responsáveis pela DESU 

para que se int ensiliqué o. acomparm-nto e- avaliação do CUrso e• que! 

~pelas ~icos envolVidos, a fia de QUe.'Dâo se perca o control e de 

procesao..e de. produto c.otD .repercullaão no siHeaa de ensino e na· coarun,! 

811 -decorrênct.a -de ·aJU4;tea"Próprt.os da . .inter.disctpUnar1da 
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... aa .metodologia do tl,lrso de 'i'<ce'leração· de -[ • .a 41 <sériec .. ser ;t~ab!': i 
lhada rle :ofonna integrada·,: aquele. 'setor .aol1ci ta ·mudança na · gr<!de curri 

cu lar ,do ;mesmo, t ransferin!)o .a . atiYidade de Ciências.,para o 2' :Bloco e a 

de . Geografia .para o 1• Bloco , el:iminando ; ::des'te modo ,··o uso fragme~tado 

dos~oOteÚdos~ conforme demonstratiyo abaix~ : 

BLOCO . G!WJE ATUAL <;:RADE PROPOSTA 

1 ' 

Por ·consi derar que as .-efomulaqÕes p.rQpos.tas .:pela 

de Ensino Supl eti.vo -rel acionadas ao .Curso -de Acele~ação de .Estudos· de 

: 4' · sé~ie.: , e'stão devidament e respaldada:s ,~a-Legislação pe~t1nente,a 
l at'ora vota favorave~mente a . aprovação. desta 'I'Oodal'ldade de 

vista a i~iciátiva·e o interess é. desta Secretaria, através dos· : 

veis pelo ensino de:_s~a natureza, . no: sentido· de el~minar problemas, 

vendo spluçõe~ compatÍveis com a realidade da ·clientela.,sein, no 

yiolar suas espe,cifioidádes f11osóri~as e metodoió~icas _-· 

Diante das considerações tecidas .ao ·longo de nossa 

no q:-'e tange íJ.O C;>rso Supl etivo . Primeir<t · Grau. - SPG 5' a a• série.·, 

PORTUGUÊS 

MATEMÁTICA 

HISTÓRIA 

CifNCJAS· 

PORTUGUf:S · 

MATEMÁTICA 

HISTÓRIA 

GEOGRAFIA 

' que· diagnosticamos a · inv.iab.ilidade da Proposta qe Aval1;ição ·Integrada, 

2• 

·fONTE: DESU/SEEC 

PORTUGUÊS 

MATEMÁTICA . 

GEOGRAFIA 

PORTUGUÊS 

HATÚ!fl. TI C!. 

CIÊNCIAS 

A Secretaria de Educação,. através da DESU, solicífa .aind:s 

estudo do atual Sistema de AvaliaÇão do SPG de 51· a 'ao Série , segundo· 

to do Ensino Supletivo Primeiro Grâu que ~ ministrado err. t rês !!t!· 

pas: l i etapa . -Português e HistÓria ; 2' etaoa - Grol!rafia, e Ciêncio::;; 
- . . '. . . 

3" ~tapa - ;.tatemática, OSPil e ENC, oferecido de forma sucess iva. 

Este Curso que era orientado pelo- tHnistér io da Educaç.ã_o· e 

Cu :i tura,- NEC, em· convênio com a Fundação Robe rto t-larinho era ministrado 

via rádio e as dú~idas da clientela eram tiradas apenas pop um monitor , 

sobre ~s leityras. rcaliz~das pelps alu~os apÓs a trarismisSão das a~l~s , 
função esta que 'niio exigia habilitação a .nl.ve l de s• a .8~ . série . 

Muito embora o c itado Curso tenha alcançado, a ·par tir de 

t9a7 , conforme rc!ato d~ referi da Di visão, uma dinamização ' da ação ped~ . 

gÓ.gica através de aulas expoSiti-vas, uma vez que o monitor foi sUbst.!_ 

tÚido . pelo prof~ssor,, . demonstrada pela boa vontade da par~e de . docentes 

. e técnico~ na. tenta ti v'\ de aptesentar um ensino/aprendizagem· de boa qü~ 

! idade, aquele Órgão éhegou a conclusão que precisa~a t ornar uma ,decisào 

no_ sentido de redirecionar os descami nhos tomados pe las· resultados dos 

Exames de '!>tfissa do Curso em questão, confo:me . transcri to. : 1• • 

r~latora é de parecer .contrário a ~ua áprovação . 

. Acham~s oportuno , neste momento , sugerir à 
Educação, Cultura e E~J:l.Orte , . através do Órgão prÓpr1o. proceder 

dos ~~18;cion~dos à· prob'!"~;~tica em ·apreço , visando al tern~ti v;s d,e 

ção desta questão. 

É o nosso parecer. 

t~acapá(AP), 21 · dé junho dé 1991. 

.__,J?~J:>~~-·.u...~ 
NELI1A DORIAN CAVALCANTE -DE SOUSA .. 

=- Relatora ~ 

IV voro DA cÃMAJIA: 

' A' Câmâra ·de· Ensino de Segundo Grau e Supletivo -acompanha o 

voto·da Relatora. 

·.f:!ac·apá(AP.k ~Sala de Reuniões· !' P.rofessor .. ·Maúclcio. GotibeH 

\ . 

"Diante , da situação e através dos est.;dos: realizados por V .;· DECISÃo:ro .PLENÁRIO: 

P.roreSsores . e técnicos , elaborou- se ~m~ prop.os~~ d~. avali~ção a qual se-
• . . ~ - . 

consubstancia na .i~tegraçao da Av~liação no Processo . e .Fora do Process~ 

isto é; dur ante a reali~ação do cur so no perÍodo de a (oito) me;es, o 

professo.r terá . opo~tunidade de registrar os resultados obtidos no 
. I 

cesso e~sino-aprendizagcm, no decorrer do curso, ' onde no ·final ·de 

·pro 
I , -
cada 

bimestre registrará .os conceitos, transformand~-os em riotós. Em S(oi to) 

meses , os professores compu tarão 04(quatro) notas as qu~is s~rão adici2 

nada's' à nota referente a Avaliação Final .Cora do Proc~sso , de on·d~ sera 

obtidfii a nota final do .. al.u~p através da -Média· ~ritmética 11 • • 

A prpposta -de avaliação integrada a·cima descrita é . invi~ · 

vel por não representar' uma solução· · co~re'nte com a prpblemática· eX.isten 

te . Pel o q.ue -'se const ata:, o C~rso SPG 5• a a• série. ~ que precisa ser 

avaliado e redimensionado. P~r que não estaria .atendendo as expect~t! 

.vas ~a c l ientel a para a ·qual foi cria~o? Ora, se o mesao tem bom resu! 

tado· no processo , por··que o :iil~ice ~c reprovação nos Exan;aes ? Isto nos 

leva a repen_sar o atual quadro sig?ificat~vo de evàsâo, revelado por e.:! 

se· ór:gão , o_ quãl. a tr; bue t'alinsucesso a avaliação fora do procesSo. Não es 
....... 

ta ria, . por ven~~ra , a causa disso na-.: metodologia do curso, na ·fa l.ta. de 

habilitaç,ão docente?, 

Não obStante sabermos d~ preocupa~ão desse órcão ~m vi~ 

bilizar uma educação de alto nivcl a sua c licntelá , fica ev~dcn te que . a 

prop~~ta de avàliação apresentada não condiz com as caracterlsticns filo 
sÓficas do ensino supletivo c i sto . se '"cohí1~a pelos r~su~tados ~os . .É;! 

mes ·de Massa do alunado egresso do Curso SPG 5' a a• série 

Há de se convir que essa avaliaçâb integrada, longe de ~ 

presentar uma solução , é contraditÓria . . Diante . dist~~ sugerimos .â , ·secr,!;_, 

taria de Educação repeiJsar o ~própria ··curso _ e, . com base -:nessa.--:expeTiênêia. 

investigar .o.l ternativas de solução para 'essa··problemá~ca. · 

Na opor.twiidadc.; t:azc~r. · l em'bra.r .que .~ uma.- ',al ternat~ ~coe~ 

·te se_ria a de encaminhar- esses allllOS,ao Eitsino Regular, . cóm aprovettaráe!!_: 

to da prÓprià experiê~cia, o . que representaria signií'icati~araente 7 um. 
'I • • • ' ... 

gránde. avanço, conqu~Ulto esta ·~odalidade ·de c;:nsino· já .contar !com um qu~ 

.dOCente. e técnicos devidamente habilit ados para ~e~ncadear~um · resg~ 

te à c'redib:i:Ú:dadc· do atuàl. :sistcma cducacforial;·!leste:·Estado=' · 

III - VOTO• 'DA REp.TORA.: : ' 

o Conselho Estadual·de Educação , em Sessão ·plena , real · 

neSta datá decidiu acompanhar o voto .da câmàra de .Ensino !de:2R 

pletivo; nos termos do voto. da·relatora 

Macapá(AP), Sala de ReuniÕes "Professor "toiár io -Quirino 

Silva" , em · 25 de junho de 1991. 

Secretaria de 
bA~ 

~ Ni 03 /91- SESA 

COIITRATO QUE ElflllE SI CEI.eBIWI 

O COYERIIO DO .E!rowo 00 J\IW'Á ~ 
O. IlõSTnti!O ona LOYOLA PARA 

. ç5 FINs' lmli: DECURADOS. 

O GOYJml'!O.OO l!SYJIP1) DO AI'IIIPÁ, neste·.ato .representad~ pelo 

seu . ~oi-; Senhor JIK!ÚB.'II~ .IIAIICELLOS daqui e.; diante 9eno1~111aCio 
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- si.mplesmente C&NTRATA~l'E e o ~NSTITUTO OFIR LOYOLA , inscrito no 

C; G,C. (MF) sob o nt 049~5142/00Cl-63, estabe l ecido em BeléM-Pará, 

a Aver~da Magalhães Barata nt. 992, neste ato represe~tado por seu 

Secretário, SR.- JOSE EWERTOM DE SOUZA AMARAL, brasilei ro, casado, 

médico, CPF nt . 000.255 . 692- 67 e Cl . nt. 400303/SEGUP/ PA, residente 

e domiciliado na cidade de Belém-Pará à Av. Roberto Camdlier,n• 406, 

conforme instrumen~o de procuração i ncluso e com a interveniênçia 

da SESA , r epresen tada por· seu Secr~tário , Senhor OSVALDO ALVES TE! 

XEIRA, resolve~ de ccmum accrdo firmar o presente CONTRATO .. diante 

as c l áusulas e condiçÕes seguintes: 

ClÁUSUU. llllÍJIE1RA - DO F1RIAIIE8'fO LEGAL: O presente : CO!!_ 

TRATO encontra amparo l egal no q~e estabelece o a r t igo 25 , § 1• . da. 

Constituição Federal e arti go 14, § 2•. do Ato das Disposiç~cs Tr~ 
s itÓrias da Carta Magna, na Lei Complementar n' . 41, de 22 . 12.81,no 

disposto no artigo 23 , 11 do Decreto- lei n•. 2 .300/66 e j us tifie! 

tivas constantes no processo administrativo n t. 16770,001074/9lTSESA 

tLÃUSUU.. Sl~ - DO OBJETIVO : O objetivo de . pres ente 

CCNTRATO é prestar atendimento" médico , hospi talar, ambulator·ial e 

clinico relaciOnados à oncologia , anatomia , patol ogia, citologia , 

quimioterapia e demaiS especialJdades atina, ~os pacient~s enc~ 
nhados ao CONTRATADO pela Comissão E~pecial de oncologia da Secreta 

ria de Estado da ·SaÚde. 

CLÀUSULA TIUICEIRA- DAS OBRIGAÇÕES : 

DO CCNTRATANTE: 

a) Alocar recursos no valor de Cr$ 6 . 000.(\()() , 00 (seis fW i lhÕes 

de cruzeJ J(•sf PE•ra a tender· ao objetivo destt-: C(IN1"RATO. 

b) 

c) 

Encarrinlut r ac CON1kATADO os pt-c1entes previan:ersle l r iUtl(;:l 

pela Comissãc1 de Oncolcgia , "&.través da Repr·fs~ntaçãcs do Go . 

verr.o do Est.ad~J do Amupá, em Belétr-Pará, devid~r:ente munic.Jos 

do Lal1do Médico emitido pe~a r(;'fe l~j da Comissãta. 

Acompant.ar l" f tscallzar a execuç'ão des te CON1'J-IA1C através d e: 

Hepl'eS(.ntação de.' Coven:.o do Estadc do Amapá ea~ Belé•-Par á . 

que ocver A de~l gn~r um (a) s&rvido r (a) espec~al~cnte para 

cur..o fil}alt éadç, o qual deverá upresu•tar rel at.Ó•·to. !Knsal 

cf!~c\!nste:.nciado ao Serviço Soctal MédiC'o da Set:relar ia àc 

Es tLdo da SaÚ<Ic. 

11 - llO CCII1l~.UAOO: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e ) 

Alcnocr ce-m 1 riortdaà(· e preste~a os pacif.-nt.c& encaa:inhados 

pc~o Cl'tn"tfATA~JTé, prrstando toda a assistêncJr médica neces 

s ária. 

Executar os servtçc•s médicos-hor.,pi to lares, an:buJ !ltorJaJs, 

cirÚrgicas e )aboratÓr ios pN-venUvus e ClJrativos a segui r 

discriminHdos: onco l ogit cirúrgfca e1:1 tcda eSIICCial,ida.de; t~ 

tan•cnto Radium Terápic<• (cobaJ; to ) aceltrado linear (radium) 

e ca~sium em ambulatÓri o , qu:tmiotenipla em toda cspt·ciaJ td~ 

de; Labor·atÓrl o de Patolog! a, Análi ses Cl Í.nicas, Citepatol~ 

gla, Endoscopia e Radloter·apia t· Raio X diagnÓstico d<:h tro 

da <lspecialldade. 

Procede r a intemação do pacJt·nte serr.pr·e que o m( :SDIO aprese!!: 

lc di f!culdade de deambular ou qu~dr-o geral compro~ Lido . 

Enviar mer.sal~nte ao CC~T~ATA~tE, aapa demon~lratlvo dos 

~endtMentos efetuhdoa , devid~nte visados pe'lo sen~idor ~ 

c:nrreg~do d~• fi.,cca! 17á.çã~ do CONTtV.':lt . 

Preotar ass~e-têntia à C001issão Eapt-c:Jol oe On<·o!ogJa 

que SC·lJcUado, e descte q~ ca.pi"CV8da a nt-cest:ldade da 3:S 

sistê-ncia po,. p<tr l e de ym /rep~f!B<;"nt.ant:e espec!al nado elo 0011 

"IIAfADOl 

CIÁllSUUI. QUUITA ~ DA ~0: A d(SJ.IEBB decorrente cloate 

COMTI'ATO, no valor de CrS 6.000.000,00 (seis • i lhões de crw:ei.rosl 

cor....,rá a conta dos recursos do Fundo de Participação elo Estadq/FFE 

Ele...,nto de Despesa 342039 , Progr!UI& 13754262464, llota clit" 

~nho 91 NE05í!54; ·• .l>idot· em 26 de junho de 1991. 

cUusuu ~ - DO PREÇO. E COIDlÇÕI!S DE P~ . . . 
Pela perfeita e Ci~l execução deste CON!RhrO, o COHTRATAh~~ ~ · 

PÍg. 5 

os serviçóe realJ &ados pelo CCII!RA~ c:onro.- a s ua natureza e o 

' atend18ento -.1 executado, cio acordo c.,. os 11.arâaetros defin! 

doa na Tabela da Aaaoc1.çáo Rédiea Braa11~1ra, através da Secret! 

ria de Estado da Fúencsa até 10 (dê&) d!as apÓs a apresentação da 

fatura pelo Sete r Fi.nance!ro da. Sec~taria de Estado da SaÚ<le . 

PaaÁc>aO» Prs.etnt - O •cu• 1naerielo na Tabele da Ass_!! 

ciação llédica Braàllel.ra, refere-se no eoefice n te de horlorários 

que rep r-esenta a uni- bÁsiea para caleulos, e terá .;eu valor e! 

tiJ'Ulaelo pela A.R.B. e reajustado conto..- a sua variação . 

~o -.,- - Ell virtude da clo11a11da de paci entes 

inte~os ea ente~ias, o oo.\JRATADO obr1ga-ce a deduzi r trin ta 

por cento (aoJ~) do preço do valor doa procedi..,nt,os médicos previ.!! 

tos na Tabela da A.aaoc:iação Rédiea Brasileira. 

~ SIEDll - M ~: O pres~nte CONTRATO terá 

vigência pelo pra&O cio ,_ (Of) ano, a contar da data da publicaçã<' 

deste 1natru~to no Diário Oficial do EEtkdo 

~ si:nM - • u'!Q!ICin, ~io E IIESCI.Sio: 

Mediante assent~to das partes , o presn>te COIITRÂTO poderá s er 

alterado ou prorn:-c;ado através de Te rwo Aditivo> e .Nscindido 

pler.o direito po~ 1n.odúoplêncla cio quaisquer de s uas cláusulaz 

de 

ou 

cond:-çõea , por .oitvo de conveeinc.1a · ou per -.ítuo &C!.H"do entre oa 

Contratantes, ~te.ente cio ação, notllicação ou 1nterpel!!_ 

çao judi.eial. 

• CLÁUSULA OITAYA - .DA PUBLICAÇÃO: Este documento será p~ 

blicado no Diário OC1c1al elo Estado elo Aaapá, no prazo de 

(20) dias, a contar da data de sua assinatura. 

.vinte 

CLiosa.A ..a- DO ..-o: Fica eleito pelas partes con! 

tantes o FORO da cidade de.lllacapá, para diriair quaisquer dÚvidas 

oriundas deste inst~nto,coe excl usão de qualquer outro por mais 

P,rlvllegiado que seja. 

E, ppr estare. 1ntei.--nte de acordo, assinam. o prese!! 

t e Te,.., Contratual .. cinco (OS) vias cio igual teor e forma , na 

llacapá ( AP) , 

;~· ,J 6 

02. 

cio j ur>ho de 1991. 

~~fdJJctdC» 
CONTRATANTE 

~ OE DmE SI. a:uliWI o 
(DEJII) lXI ~ lXI f.I.W'Á. E A 

..--- --~~ ''.!AruI!Oim!S 17. Vll(~ L'ro.\, ~.AfiA rn«l 
mr; DIU.lalros.. 

o-., ESIÍm lXI .-i. .-..,- r<!P"'"""'lJo... 
cb pelo seu-Satlor~~ o!;qã ao climt~ ..,..,.,.,... 
dl> ~-.e e.n- -..liiiiDII!IQlE.~ !J!\. 

~l..m!>.,_----~- ;. .. F.~Jle' Dor!! . 
r# 1252, irn:ruá"" WCOIIl ai) ·o~ l.1.530.5CllXm - 03, r<....., .a: ato "'"" 
~ ,..._so =-!Jf~, ~<Jcfthrll ll!lUS(IIII!OIUIO IE .a:s.n, """' 
siJiltJ"o, _...., ~ .-• tJIIli. 111" ~/D e- c.r.F- _,.;: 
aJo~. ~--,.,."1>1-ai-. ........ "- .... Co. 
- ..,;;,.m .-.... õ--aJ'UiaS)- .. ~ ... ., ClCIIIIU~ 
~ 

o""""""'*~"'"'"''""'"~~ lo h!gal: ... <!>"<> 
~p!_~14dD~-~v>-~t. .... da.Ca>ltJ.t.d. -

/ 
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çiio Federru, . de a; de C>.>t>t>ro de 1988, e1a Lei Caíplementar n • 41 de 22 cie. 
Dezent>ro .de 191'1, ··e ·Art. ·22 f tem rV de) Decreto-Lei n• 2 .300 de 21 de.Novem 
~ ~ ~. . . -

CUÍlJSULA sm.ttlA - 00 cilJF:rivo 

O objetivo· elo presente Contrato é a execução pein a:H-. 
TllATADA dos seryiços de vigilância que devem ser. efe tuados. em prédi95 .pÚ- · · 
bl!cos do Governo do Estado do Almpá. . · 

· CUÍlJSULA Tm:EIRA·. - DAS OORIGA!jd:s 

I - 00 ·~, 

a) Fiscalizar os. serviços exerutacloS P,ia . ~. 
a través do Gohinete do ·Palácio cio' Govcr:no do Estado do Amapá, o qual deve
,;. apresentar ll(mSalnente, relatório circ~.mstocx:iado ao Em\ Sr. ·GÕvema

'dor do Estado <lei Au..,á, SÔbre as atividades ela <XJll'RATADA~ poUendo _ird u

s ive exigi r o afasttmento de qualquer ."""rceado co prepoSto c;uc não rrereça. 
ou rn~ a fiscaliz.açOO ou se conc.hJza de I roodo -incovcniento ~ incarpa-: 
dvel can o excrcicio das fun<;oês que -lhe forem atribuÍdas, sem .prcjuizo 
ela flscal lzaçoo dos responsáveis ·pel as lklidades Aóninistrntivas. 

b) Pelos serviços pres t ados o CXMRATANTE P"l'.,.;..;. ? 
.Qlk'llltia.gl_obal· llc Çr.$ .47::n3.G74,tJ(Y (l;t!Af!ENI'A E SE'I'E 1-!IUK)f's, Sr:I'ECOOU5. E 

TREZE MIL SEISCfl'li'OS E SE'l'fl'li'A E I;OATRO CRUZEI!l(:S E OI1'ÉJ(l'A COOAVOS). 

II - 11!" camtATAilA . 

a) Executar ~- serviços , objeto deste CCH'I1lATO, au re-
girre de vicUíncia, diut~te tc:xJoS os dias da SEnDna, devendo - cada 
plantão ser prestado pelo perÍodo de 12. (doze) horas, tuc1o confom>e ·rn;s: 
cr l to na proposta oferecida pela .CGm!ATADA e a ·LegislaÇão Tr:>balhista. vi-
gente. · 

. b) Utilizar nos serviços a que se C01prarete a execu-
ção através deste instrurento, pessoal especiaUUlclo e deviclatente .habili-
tado. . . . 

c) lndeni zar o Cll'll'lli\TANTE no caso de furto ou desapa-
recinento de' bens li.Jrnnte o· plantão oo· ::-..eus vigilante5. · . . ' . 

CI.JÍIS.JU\ Q.IMTA - DA IXJrN;ÃfJ . o . . . 
. . O valor do prcsÇnte <XJf!T!ATil !nporta na <1\)1!11t i a óe 

Cr.f. 4'/ , 713 .674,80 (qJII!IFJ<fA ~ SE:I'E f.UU Of's SE'I'ECfNl'OS 1·: 'l'llEZE f.ll!. SWlCr:l'/

·100 E SETEI-IfA E qJATRO CRUzEIIlOS E OITEI-ffA .CENr/IVOS) oriundoi; do F.P . E., 
Progrom - ElC!ICnto de Despesa 34 . 90. 39 . - rul;..,. . :;crviços Uc 
'l'erceiros Pessoa Juriillca , Confol)ne Elnpenho n• 91NE05245 . ~i udÕ 
"'" 25·.JUN.9 1. . 

CÚll.&JlA QJit«A.- llA FOfU•III DE P/ICMlfl'liO 

O paganento Ô CxlrrnATAOA será niC~'ll 'i lôf·lOrt~ci cncb 
p .. 'lrcela na qu;Ult !a ,_; Cr'~ 5 . 964 . 209,35 (CliCO l-llUOO ~OVECEHIUl ~ SESsfli
'I'A E. I,I.JA'n l) HIL llUIDtroS E tc:NF. Cll\r<.EIOOS E. TI!IN'fA ·E C!IUJ l:tJn'AVOS) . . . . ~ . 

CIÁUSUiA SEXTA - 00 llEAJUSTNlEM'O 

O preço aceito e es t lpullldQ na Cl áuoul a PrÓpria sera 

reajustado de àcôrclo con o DissÍdio Coletivo da Classe de vigilantes ou 
Lei do Governo ~ederal , concernente oo ~to.' 

Qxl1squer d.:lnoS ou prcjul zos catJS(..IÔO~ por ·cuprenaék:ls 
da. Cll"ll'RArADA e que acnrrete respor&."\bi !idade c i v11 , serão de inteira 

resjÍonsabilidade. ela <XJf!T!ATADA, e autoraticaoonte desconta<loo quando oo 
seu poeanento. 

CÚI!.ISUU\ OITAVA - DAS UJÍ.TAS 

A CXMRATÀDA fica sujeita a uui ta de 0,5% (zero vÍrr.u 
l a Cinco por cento) do valor do OOmtAro, quando os serviços não forem exe:. 
cut.-.d!>s de 'acôrclo cqn o disposto nas· ClÁUSUlA~ SfUJNDA E 'I'El!CEIItA, que pas
&'1rá a 1% (un por cento) , caso· a i rrCgularidade não_scjn ~da no prazo 

· oo 02 (dois) dlas. · 

cLÃW.iiÀ lOlA .- oo l'fSSOAL. 

Será di retc:1Cntc vinculado a CCM'RI\TAD/\, o pe!iSoa.L qu,c 

a qualquú· ti tu l o for uli lizado na execução deste CXM'RATO, ~o tendo a ~ 
nvmitm:. rel a:;ão Juríc.Jlca <!C · ·QUal~ r nature>.a. · 

SUIJ CLÁ!m!J\ ÍMCA. 

· Os trabalhadores ela !XM1!ATADA, 'en runcro Uc 31 (Trln 
~ t.:J c un) deve~ ®~scnt:ar-se nó local de lr;:~ devida"ncnte li~. c~ 

çados·, tril fonlli7.itdos c 'por't:ando cartão ·de 1dentific.-"JÇ00 ck'l. :fi nn."l. ·~ 

O pre:;cnte cntrRA'I'O l;crá vi.r,êncih de 08 (Ôilo} .rreScs, 
. -.1 · cont...-u- ela da t.'l de !::U3 ~inaturo, .podc:OOo cer prorro2;1do por lcuaJ.· periO.: 
do l•a!cJionte 1'c.Tmo Aditivo por u..ÍbJo acórrlo cnt:re as partes. 

CLÁUSUlA DÉX: U>II\ .PiilllF.lM - DA UESCISÍÍO 

Este a:NrnA:ro pod<irá :>er r=ci ndiclo: 

. . ' . 
'a}l'or rrútuo neÔnio dos CQnnATM'I'I'F.S' .otendi<.la a con-

vc-nlêtx:ia dos servi ços, c recCbcoõo a o:JmtAT.;\DA o \.-:tlor dos .sCrV"l.Ços · e xc

cut..1dos. 

·--· - - - - -· ~~-..,t,~t ... ...._ ........ -""._ 

,. 

. ' · • O presente instturento será publicado no Diári~· ~lei~ 
al do E:'.l:!>do do !'mapa, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data 'de sua 
assinatcra. ' 

. Fica eleito pelas partes CXMliArANIE o foro ' da 

ca c;; ·~!acapá ~ dlrtmir quai~r ciuidas o~iundas. deste caffi1A1U, 
oxclusaó de qualquer ootro, por mais previlep,iado que seja. · 

con 

c ·por' estarem juntos e CXM'IlATA!Xll, firn~a çste instru . 
ment:ó e CDmlA'ro em C6 _(cinco) vias· de igual teor' e forna, para o ,..,,,.., 

: fim de direi to, na presença de 02 (ruas) testemrhas ·abaixo assinadas. 

Comissão de licitação de 
Obras e Serviços 

., 

EDITAL DE CONCORRSNCIA PÚBLICA NR 002/ 91 
~=-====,=:=.====7--=========::;;;========== 

~provo e Publi que ~se 

$ ng2 PN~HO~RE 
Diretor Geral do DER/AP. 

A Comi ssão de Lic1tação de Obras e Serviços 

DER/AP .• torna J>úblico e comunica i'OS i nteressados ·que se >.ch>. 

aberta a Licitação a nível de Concorrência PÚbl ica par• a eYe~ 

·ção de Obras Rodoviárias desti nados ao prosseguimento. d~ Impla!!_ 

t ação da ~odovia EAP - 070 , trecho Santa Luzia· - Foz do G~ijub~ 
com extensão de 55 Km. 

A Licitação será realizada às 10:00 horas 

do dia 09 d~ Ago~to de 1.991, na Sala de Reuni?es da. CÕmissãq 
de L~cit'àção de Obras e Serviços d~ Departamento de Estradas de 

Rodagem, sito a: Rodovi a BR - 210 , lCm 1_,8 , .Macapá - Amapá·. 

o Edi t al completo e demai~ esclarecimentos, 

poderão ~er obiti dos. no ~ndereçô ·acirYta citado, ilo horário nàrmal 

de expediente. 

Macapá. lho de l. 991. 

SUVEIRA BARDOS/\ 

CPLOS I DER-/AP . 

. COili'AI".U..\ DE !CUA E ESOOro IXl. A.'IAPÁ - C.IESA 
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DIÁRIO tFICIN.. ' 

A m.AIIU JB .(ou}. I ~ DO JJW>! - CUSA, a--o da C!>aiàoão Par-

-te de Li ci toçio pura Obrao, Serri90o e .IR,uioiçio de llqui-loo da CAESI., lo,t 

D& pÍblicc, para ccDhet:iiiOllto eloo intereoa&dóa, quo !orá re&lisor & To .. da de Preços 

n t 001/91~, re!erunte a oquio~çio de TeÍculoo tipo fursi> á peo1ina, co• C&~ 
cidade para lO --:.roa. Ao caracter!oUcu e quanU teU~o elo• . .. teri&io (oqu!, 

-nloo) eotio indicamo nu eopecitic~Õeo quo acc•panhalo o Bdi tel, cooc AIIKitO 01. 

A Lici toçoo re&liKl'-M àe 10:00 bcru elo dia 26 de julbc de 1991, no 

prédio do Eecr~ tório Central da CAESA, locaiiAdo na AT. BmeaUDO ~rgee, 222, na._ 

ta cidade, ocaaião e• c1ue &9rio recebido• os docu.entoa e ae propostas de preços .. 

A puta df , Bdi tal de Lici taçio, oonten~ oe eleantoa·necesaárioa à 

aproeeentação àas prop:>11 ta.a, poderá aer obtida no endereço acilla aencionado , nos oor,! 

rios notw&io de expediunht .. diante o racollúloento da taxa de CRS-a>.ODO, OO (VDI'IE 

IIIL CIIJZiiJ:oos), à Teeonra.ria da CAESI.. 

\ _, 
Macapá,, fl5 do julbc de 1991 

-> . 
DAVID II1JIES FILHO 
Presidente da CPL 

CAESA 

AVISO IB LICl'I'AÇlO 

EDI'liiL IJ! 'II:JIADA 1B I'R!l;OS Rt 002/91-CAESA 

A P ~~· 0 : • I I j / 
HILSOII ~U :S PSREJ.RA 

Dirott•f- ol den+.., 

A CCMPAHH1Jl D3 .(auA E ESCOro 00 AltÁPA - CAESA. , a través da C.laiusão Por

u.nente de Licitação para Oorae, Serviços e Aquisição de Fquipuentoa da CAESA, to~ 

na pj.bli~ pera conhecip e1. to doa interessados, que fará reu_izar a '1\:)mada de Preço~ 

no 002/91-CAESA , roforoutc " oquioição do bancadas do teotoo para hldrÕ..,tNs , Kit ' t 

de i-eJX)sição e peças pe.J'a ~idrômotros. As característicae e quantitativos <k>s mate. 

(equipaaentos) eo·.ão lndicados nas especificaçÕes que aco11panha.!a este Edital, 

A.Lici taçÍÍ<• rualizar- oc ào ll:OO bcras elo dia 26 •le juUJu de 1991, '"' 

~Escritório Ct-11tral da CAESA., localizado na Av. Emestino Borccs, 222, nc_! 

ta cidade, ocasião eJII que Stlrão recebidos os docw•mt.os e as propostas de preços. 

A pasta do Edi tll de Lici ta.ção, contendo oa ele11entos necessários à 

apresentação das p:oopos·.as, r.oderá ser obtida no endereço aci-.a ~mnciona.W: nos bo~ 

rios i'IDM&i~ de ex:podif-utc: .oediante o recolhimento da taxa de Crl -a>.OOO,OO (vnr'll; 

IIIL CRU28IROS), à Teootraria da~ 

~ .05 do julbc do 1991 

.0 · 
DAVID l!IJIIES FILHO 

Prosidontc da CPL 

·1-.JpoUdadeo li 

O P:reteito Jlmicipal de Mt.capá,. c o n.,. ~ c a oe Seahorea ~ 

broa do c-lho lblici~ ~ Prcaoção e Det- doe Direi toe da CriaD9& 9 ck> ~ 

~w, ut ~.ntno, para ,_ reunião quo roalioar-eo-á di& 10 de ;julbo dÀo 1991, 

no Salo da Corregedoria lltnl.ci~, ai to a Av.' Fab, n• 84o, Centro, Prédio. da~ 

à.a 16s00 horaa, CQI iDtuito d.e p:ré--instal&ção do Conaellicn 

01 - UIIKIDB PB3SOI. Dlt 1111L0 - S11114C/PIIIJ 

02 - DIY.&DID& DA ca!'l'.l lllllKIBO - saE/PIIIJ 

0) :- WIU JIOIIIIIi.l lll SILTA - -/I'IIIJ 
04 - J!IQ Kt'mlO PlillmiO IJIWlm - aiiJ 

05 - IWW. JllW. IIA1'C8 ~ - ~ 

06 - II&RU DO SOCOIIIIO S~ 111V1B - .~ 

fJ7 - CIWUlo DI Jllllll C4l'SLl Jll.l~ - PJliTIII.lL DO -._, 

o6 - 8.01114 lllllDl liiVIB CCIIIIBl - 11:11'. IIILIBIIIS1 e, 

09 - JtS IQW)() SI!I!IU. ALYIII - OD/AF. 

Jlac&pá-Ap, 02 de Julho de 1991. 

PCRTNIIA NO 2 4?/91-QIM 

A Presidente d>t câroara lt.micipal de ~. u- das 
atribuiçÕes q1.11 ll'es sÕo conferidas pelo lll"t1go 23 do Re
ginento Interno da Cllol, de 28 de """"" de 1900. 

AESQ.VE: 

Art. 1• - Çlesl.gnar JNE: PICifii,.D OiAVES, para ro_.,.ter 
pelo Secretarie de Fi....,...s, CÓd. CM. DAS. 101.3, no pe
r.l:odo de 01 à 31 de julho de 1991, .. oubstituição 00 ti
tular que ae encontra e. gozo de férias. 

Art. 2• - Aevog...-se as DisposiçÕes em Contrário 

~-6E Ciêl:IA, ~. AEiliSTFE-6E E PllLIQLE-6E 

Pal,ácio Jenery Nunes , 26 de junho de 1991 

MMIA fG.ENA BAAOOSA GI.EIIlA 

PUBUCAç0es 
DIVERSAS 

PIIBLICAÇAo POR I!J[ft.UO 

li 
A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E SOCIAL " IIACIOIIAL ESPORTE 

CLUBE" com sede n a cidade de Santana, com tempo de duração i !! 
determinado, com fins de promover a prática dos esportes de um 

modo geral e principalmente; a do tutebole Podendo -praticar o 

Futebol profissional desde que haja condição para este fim , 

promover reuniões sociais e desportivas para os sÕcios, 

soas convidadas e simpatizantes, promover competiçÕes e diver' 

sões inte-rnas para os filhos dos sÓcios. Promover compet_içÕes 

desportivas e eventos sociais, par~ c~eiDOrar o anlversário de 

fundação ( lO de setembro ). Compet e ao presidente representar 

o NACIOIIAL ESPORTE C~, em juizo e fora dele, pode const! 

tuir delegados ou representantes. No caso de dissoluç ão. seu 

patrimÔnio será dlstr-ibuido "pro rata" en tre os sÓcios f'undad~ 
res e proprietários, que estiverem em pleno gozo dos direltos 

sociais e desportivas, do" clube . Os sÓcios não respondem pelas 

obt1&açõe: subsidiárias. Est e estatuto só poderá se~re~ormado 
em parte ou no todo por proposta d~ presidente do RACIONAL ~ 
PORTE CWBE, apÓs decorrido 2 anos de sua h011.ologação ou por 

deterainação de Órgãos desportivo superior. 

Macapá-Ap, lO de setembro de l. 990 

.JOSÉ -~ IIAacAno SAftos 
- Presidente -

I'DS-PMTIDO Dmi:ICLI.TICD SOCIÀI.. 

DID!OIIlD ~OIW. DO P. D. S. 81 ISTADO DO AIIIIÜ 

? 
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1 llacapÓ., 08-07-91 .. DIÁRIO. lFICIAL . :. pó.g, 8 

• DO DEIIlciJ.nro SOCÜL - PDS no ESTADO DO IJW'T; pór , seu · 
Presidente infra-assinado, vem na forma da legislação em 

. vigor e· Resoluçã9 n9 19, de 05 de dezembro de 1990 7 do Di
retôrio Nacional do PDS, convoca. oa ilustríssimos(as) Fi -
liados(as) do Partido Democrático Social/PDS, p8ra a CON
VENÇÃO REGIONAL, a realizar-se no dia 07 de julho de 1991, 
no Pl enário da Câmara Municip4l: de HacaPá, .sita à Ave-ftida 
PAB, n9 800, Bairro Central í'm. Mac4pÂ, Capital do Estado 
d~ Amapá:-Brasil 1 iniciando-se às 9:00 horas, e enceirand~ 

. às 17:00 horas , paiã'deliberacão da seguinte ORDEM DO 
Dlli . 

1) Elei~o por voto direto e secreto, do DlRETORIO RE
GIONAL que seiá constituído de 35.(trinta e cinco) ME!!BRos 
e de S(cinco) SUPLENTES; · 

_ 2) El;ição por voto direto e secreto, de 2(dois) HKK' 
BRDS e 2(dois) SUPLE!n'ES i'COHVENchl REGIONAL; 

3) Posse dos MEHJiROS e SUPLENIES do DIRETORIO e COHIS-
SW EXECU!'IVA REGIONAL; ·, . 

·.·.r·' .. ~ . ··:-
·t - • ·,.) Eteiç~o- por voto direto .e. secreto: da coMtssAo EXE

CtrTIVA REGIONAL ,_ seus respectivos SUPLENTES, pelo "MEMBROS 
do DIR.ETORIO REGIONAL. r ecém- eleitos e empossados. 

H.1c.apâ(AP) 1 20 de junho de 1991 

ALCEU PAUj.O IW!OS PILHO 
Ptesiifente do P. D~ S • .Ama~á 

PODER JUDICIAAIO 

JUSTIÇA DO TRAl!ALHO DA 81 REGIXO ·. 

JuNTÁ DE CONCILIAç?iO E JULGAMENTO DE MACAP.( 

EDITAL DE NOTIFICACXo 

PRAZO DE 20(VINTE) DIAS 

Pelo presente EDITAL FIC.to!NOTIFICADOS 

os senhores DOMINGOS DO ESPIRI TO SANTO l!ATISTA DA ROSA E OUTROS , 

atualmente em lugares. incertos e nãe sabidos, · exequantes dos autes 

dos processos nts 920 a 925/90-JCJ -MCP , em que Va . · Sas, são exequeg 

tes e ANTONIO FREITAS SANTOS, executaolo, para que infermeo perante , • 

es~a MM,J~ta, o paradeiro oie executaoio bem como bens sobre os quaifh 

possa r ecolr penhora, 

Secretaria da Junta de Conciliação ~ 

:JúlgaBento de Macapá - Ap , 26 .de junho de 1991. 
· Í . 

MARIA ~ORIL DE ARAtlJO ,. 
DIRETORA DE SECRETARIA, 

PODER JUDICIÁR IO 

J USTIÇA DO TRÀBALHO DA BO REG 1~0· 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAP~ 

EDITAL DE NOTiriCAÇÃO 

PRAZO DE lO (do~ ) . DI AS 

Pelo prosenta Edital rica NOTifiCADO 

Sr ._. LUIZ ANDAl DOS SANTOS, reclamante no s autos do Proces so JCJ -

·MCP- 127/91, em que NERY C0NSTI1UÇ0Es R(PR ESENTAÇ0ES S(RV IÇOS é I 

recl arnad~, atualmente em lugar incerto o não sabido, ds que te~ o 

prazo do lO (dez): dias, a compa recer na!!: t a Secretaria, a rim de 

i ndicar bons da executada sobro os qu~is possa recair a penhora. 

Secrotaria da J unta. da Conciliação e Ju! 

"ga~·onto do Nacapá - AP , 25 de junho do 1991. 

Diretora de Secreta i:ia . 

POUER JUDIClf•JllQ 

JUSTXÇA DO TRABALHO DA 81 ~Il? 

JllliTA DE COJ!CILH.CJ..O E .TQ;f.CA!:m<rTO DE !J.t.CJ.J?Á. 

EDITAL DE llO:i'IFI CACXO 

~DE 08 (0ITO)DIAS •. 

Pelo preoante cd.i. t!ll fi ca 1'fOTIFICADD a 

>.:.mo l'RtVIO, 13QSAL.()UO 3/12, ~AS 3/12 VAIS l/3, SAL.OUO . RETIDC 

DE SEIS DIAS, MULTA PoR J.pw!O NO .PAGAMENTO DA RESCISÃO E 1IÂ:rS o QUE • 

I P'OR APURADO ELI LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA A TITULO DE FGTs :r.!A.IS 401', . Jrf;_ 
I . . 

·ROS E CORREÇÃO !JONETAAI.A, DEVE!IDO ~ ANOTADA A Ci'l'S COUO PEDIDO, T!l 
DO qoNSDANTE OS TER!JOS. DA F1JNJJA1IENTAÇÃO. dustae pelos recla.madoe da 

·CI$3.638;05 sobre o valor ·arbitrad'! de Cr$1$ó. ooo;oo". · 

· de 1991. 
Secretaria da. JC! de !jacai>á, 21 de jUIJ,ho • 

J.WUJ. ~ORIL DE !RA~JO, 
Diretora de Secretaria 

PODER jUDICIÁRIO 

1! CIRCUIVSCRIÇÁO JUDICIÁRIA- MACAPÁ 

EDI_TAL~ com prazo de · virtta . ( 20 1 dias, para cita~io de 

AZAl.fli DIAS FEmEIM 
NA FORMA ABAIXO 

AléUCO PEDRO BIA~HINI ·. . . ·. . 
0 DoÚtor . • , ., . .. , . .. ~ . ... .•.. • . . • .•• ••..•. •.•• ••.. •. • , • ..•• , MM. JUIZ de Di rei tO 

~a 1'· Circunscri ção JudiCiária dê MaCapá, caPi tal do Es tad~_ do Amapá, na torna da l ei, 

· etc ... 

F A z S. A B E R aos que o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, que 

por,este Juizo e CartÓrio, silo à Avenida FAB, 1737, lem andamento uma ·ação de . .. : !>.1.~.~~ .... 
: . ... , , .. .. , .. . . , , , ..... : .... ... . . ... , Processo ·c lvel n• . .. <;!•,1!_1:8{?~ .. , em que é(sllo) 

Requerente(s). , . -~~~ -~~ -~~! . -~~~1~~~! ·-~~! .~'! -~~~~ .~~ .~':• .. ~.~!;. 
d<!~t:'! .~.A~ •. -~ .~~.'!'!~~~ ~~·.Clll .... e Reque~ido(s) • .... A.~I!J~ _q~.r>:i\ ,F;~Iff.l!Y!; .b.r:v:~l!li;: · 
-~· -~~ •. -~~~t .r:t!!!~~~q~ -~"! -~~ .~r'JC:~r:'ftÇ -~ ,ryijq -~~i:qq._ ·_ .... . . ... .. . .. ... .. . 
e: constando dos autos que o(a) réu(ré) se encontra e~ lugar incerto e não sabido, expediu-se o pre· 

sente EDITAL, com o prazo de , .. ... , , , . : , , • • .n..":'!. , , .... ... ( .. 2?.) dias. Delerida a citação 

por Edital, ~elo despacho do .. .", . . . ~·. ~· ?.1 : , , , : . , , , . ... fica, pe.lo presenl~ Cl~ ADO(A) o( a) 

Senhor(Senhora) .. . , ..... -~~~~ .~~ -~~~~ ... ......... . . . .... : . .. . : ... ....... ..... . 

para que no' prazo de . • . •. . ,q_u,i~~ .... : ( .. ~~.) dlas.,depois de lindo o acima liXado, apresentar, 

· querendo, a contestação cabrvól que tiver e acompanhar os demais termos de processo até o final do 

mesmó. O presente EDITAL será afixado no lugar de costume e publicado _na forma da Lei. Dado e 

passado nesta cidad~ de.Maca.pé, Ca.pi tat do Estado do Amapá, aos .• · • .• ~~~- ~- ·q·~.t~. dias do 

mês de • . ~~ . , • •. • • dO ano de hum mil novecentos e ... • -~~.~. ~ . ~-. .. Eu, • .• ~~ • • • • 

. , , ':i'!"l!. ~~~~ ... ....... , , , . ... ... , .. ... , , , , , .. .. , , . , .~~.1~~: .. Judiciário, dalilografel. 

Eu, .. .. .... ~~~~~. ~'?~ : ~l!-~~~~ . ~~~~~ ;,· .. ... , ....... . ....... . .. . .' . Diretor de Secretaria 

da Vara CJvel; subsCrevo e . assino por determinação do Meritfssimo Juiz de Direito. 

PCDER JtDICr.CRIO 

ESTACO DO . N»PA 

li CIRDUNSOUÇÃO .JÚllCIAAIA - YM:JoPI. 

'1,. 

EDITAL DE II«DIAÇÃO DE SENI"EII;A CÇlll PRAZO DE SESSENI"A (60) DIAS, 

D DOUTIJL~IIéiiCO PECÀJ BINDiiNI, IAI. JUil DE DIREITO . DA 

VAAA CRDIINAI.. DA PR~RA CtRW6CRIÇÃO JLDIC!AAIA-OE ~ 
Pl., CN>ITAL DO ESTADO 00 NIAPI., NA FCIWÀ OI\ LEI, ErC,_ ... 

FAZ ~ a ~ os que . o preaento EDnAL vil"eaa . ou del~ c2 

m.r-4-nto t1Wl"'ll que nir~te Juízo CQtn seus trêmtau o processa Cri..a nt 15060 

ooovl.do ~la Justíça PÚIJ~ce contra III&n F'EmEIAA1~, brasiWrn, ool;"!' 

ro, aa profiasão, rusidanto na Av .. Procópio -Rola, 1591- Jesus do Nouré, o •. 

:qual fal. prnceoaodo par 0<1te. Ju!m e condared~ caoo irc:urso nO.o ps"":' do artigo' 

157 § 21, inciaoo I e ll, do c&tiga Ponml, à pona da ao:1n(06) ""'" o aa:1.•(06) ~ 
.• ~ft ~ I"BClusão • sor CU"»Pr"ido. • regiJIO fechl:ldo, .ais· o P4gananto do 30 dias- • 

&KJlta , à razÃo ~ l/30 do aalirlo .Írd.Ao, o ctla-e~ta, a c~taa proce:JSU&io·, CO_!! 

1 remoa ...,Rt.nça prolàtad& • 08,04,91, E, ca.o o Sorn~ Dficiel do JusUçe desta• 

JUÍza .CI)r".ttficodo rio o t..ver ancontl'lldo ,_1:4 !ll.~çia o c oorl10r direter• 
• "'õ: • • I • 

da Pordtancl.érl.a c_,rdcedo atar o ...,..., fOlWIIido, .. ~_, o praaonto EDITAL, 

.,.. p~3:m da ..,.O.nta(BO) diaa, """"• 1~ da "''"rido róu, poni q~.oe ""! 

.fil'll"' UARAJÓ CONSTRUÇOBS E COMlmciO LTDA:.' atul'..l.!!!cnto em 1"8"1' ince..: po>t'CiO """til .l'4:m, na Sec"'t;arl<t de v ...... Griainal, """" - comeciaonto P".! 

t v, e J>Ão aallido , Litisconsorte n os autos do :Pz'ocepao . n~ 299/9l~JcJ/ ..,el ~ am~roça. ru pre.m eatebitlecido, rincb o qual, pu.,rá cal:« • JuliiQdo.• . 

1101', em que ·líiÜon· Alveo do o . Santo s é rec lll!ll'.Ínte , para ciência." de Pom corNc:llie~. elo. todos lll<Çtldeo;tUi 'o prr.oon~• . cuJa ~w,~u.;.u. Vio n.:aroí af'ilcOOa 

decisão :Proferida pela. JCJ de lo:acnpá; e!l1 <!Udiênci a do C.ia 24~05,giw,. ro 1upr .;,. """tuo•. oadc. • pa!ltl<>l1o ...,.ti, c:t.~a da ~. """ vi- ;o ..;ta 
:J.2::Lo horao a · cuj~ inteiro teor é ó ~ogu.i:>tt.:. " .•• .rec:rm: A. 1ll>! JCJ DE dioo ~.,;,~do 'Juma do ,IJIID d~'i- lrll ~ntoo • ,..,.rol:« • ""·e..~, 

li·,· "liMW!i., l OJIAf(3E:.IJADE, JULGAR T<rl:~L!.!EÍi'rE .PRoo:mENTJ: A_ ll:E~ÓRIA • DiM . . t.J" t!• 8oel'etorta"da Vuw. ~nal, cfl<lferi~a - . """"· 

8 

~.\FJ' .. ~~;~ülEli.lJ! SOL!DA..~l!.l:a'Sll'l!S O ~~·t .. c. ... ,_~~ l 'ZDHO ·cv.ê!..~ DA ~V.~:-~ · :\ 
·.i 'Xii:i'Joé:::ONSORTE 1WlAJÓ GOI\S'l:RUÇúm t •·"?t.'~iti:!I\l l.~·A · :P,\GAP.ml: AO W.CL! 
-~ :ã,{~J~TC...t; ~-'ti~~ !,W} 'Si 1~to:; 1 U ~·~:.: ~.1 ·.t'f. ~~"'í5f>~OO A-... 'lt!Ttli/.) ~ ~ • · ~.& 1M . .Qirbi~ . < 
.. ..,.-...oc:.~~--~-_..~--~:.-~~ .---·.,N\r"'. -..-~,--.,. __..~_....~_,..-~.:.::..-....-- .,.~.,._,.m~,y......------;_ ___ _.;;;;.;;:_, ---..,..,~--..,;· u:J 
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